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LICITAÇÕES 

 

EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG,através 

do Pregoeiro, vem publicar o extrato da ata de julgamento e 

habilitação de propostas referente ao processo licitatório nº: 

000035/2025- PREGÃO ELETRÔNICO nº 000012/2025, 

tendo como classificação final a(s) seguinte(s) empresa(s): 

DIEGO AUTOCENTER LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.569.823/0001-01, 

GOMES DIESEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 26.736.263/0001-57 e TIAGO 

SOARES DE SOUZA 12794489704, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 15.223.581/0001-

06, vencedora(s) do certame, com global da(s) proposta(s) 

apresentada(s) de DIEGO AUTOCENTER LTDA com R$ 

876,00 (oitocentos e setenta e seis porcento), GOMES 

DIESEL LTDA com R$ 464,00 (quatrocentos e sessenta e 

quatro porcento) e TIAGO SOARES DE SOUZA 

12794489704 com R$ 168,00 (cento e sessenta e oito 

porcento). 

Vista aos interessados na Secretaria da Prefeitura, para, 

querendo, manifestarem-se. 

Prefeitura de Lajinha-MG, 30 de junho de 2025. 

A presente publicação do Processo Licitatório nº 

000035/2025, Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 

000012/2025, foi publicado no quadro de avisos desta 

Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, conforme Lei 

Ordinária 1.589/2018 em: 30 de junho de 2025. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro/Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000035/2025,PREGÃO 

ELETRÔNICONº 000012/2025 

Em cumprimento ao Princípio da Publicidade das 

Contratações Publicas, o Gerente de contatos da Prefeitura 

Municipal de Lajinha-MG, torna público que a(s) licitante(s) : 

DIEGO AUTOCENTER LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 30.569.823/0001-01, 

GOMES DIESEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 26.736.263/0001-57 e TIAGO 

SOARES DE SOUZA 12794489704, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 15.223.581/0001-

06, foi(ram) dada(s) como vencedora(s) do processo licitatório 

n° 000035/2025,Pregão Eletrônico n° 000012/2025, com 

documentos e porcentoização do julgamento das propostas 

porcentoizada no dia 04 de junho de 2025, razão pela qual será 

firmado contrato com o mesmo, para o REGISTRO DE 

PREÇOS DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NOS VEÍCULOS, MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS DA FROTA 

MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, SOBRE O MAIOR 

DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE NÃO 

PODENDO SER SUPERIOR AO CONSULTADO NA 

TABELA TRAZ VALOR, VISANDO O ATENDIMENTO 

QUANTO ÀS URGÊNCIAS DE MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL E 

CONVENIADOS, face ao menor preço apresentado. 

A presente publicação de Resultado de Licitação, foi 

publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei 

Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 30 de junho de 2025. 

Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 30 de junho de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 000075/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X TIAGO SOARES DE SOUZA 12794489704 

Objeto do Contrato:REGISTRO DE PREÇOS DA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 

VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

IMPLEMENTOS DA FROTA MUNICIPAL, COM 

FORNECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 

SOBRE O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR 

LOTE NÃO PODENDO SER SUPERIOR AO 

CONSULTADO NA TABELA TRAZ VALOR, VISANDO 

O ATENDIMENTO QUANTO ÀS URGÊNCIAS DE 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL E CONVENIADOS. 

Vigência:30 de junho de 2025 até 30 de junho de 2026 

Valor Global do Contrato: R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

0201.0412200022.007 339030 

000000 FICHA 0022 RP 

15000000 

0201.0618100582.014 339030 

000000 FICHA 0047 RP 

15000000 

0201.0618100712.015 339030 

000000 FICHA 0054 RP 

15000000 

0204.0412300592.024 339030 

000000 FICHA 0142 RP 

15000000 

0206.1212200042.040 339030 

000000 FICHA 0178 RP 

15001001 

0206.1236100332.048 339030 

000000 FICHA 0247 RP 

OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS PESSOAS 

JURÍDICA 
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15001001 

0206.1236100332.049 339030 

000000 FICHA 0255 RP 

15001001 

0206.1236100342.062 339030 

000000 FICHA 0282 RP 

15001001 

0206.1236500302.066 339030 

000000 FICHA 0326 RP 

15001001 

0206.1236500312.070 339030 

000000 FICHA 0334 RP 

15001001 

0207.1012200042.082 339030 

000000 FCIHA 0377 RP 

15001002 

0207.1030105082.094 339030 

000000 FICHA 0444 RP 

15001002 

0207.1030205242.550 339030 

000000 FICHA 0551 RP 

15001002 

0214.1236100332.053 339030 

000000 FICHA 0601 RF 

15400000 

0214.1236100342.063 339030 

000000 FICHA 0609 RF 

15400000 

0214.1236500302.069 339030 

000000 FICHA 0620 RF 

15400000 

0214.1236500312.073 339030 

000000 FICHA 0633 RF 

15400000 

0215.0824300632.137 339030 

000000 FICHA 0652 RF 

16600000 

0215.0824400372.141 339030 

000000 FICHA 0665 RF 

16600000 

0216.1030105082.107 339030 

000000 FICHA 0713 RF 

16000000 

0216.1030105082.109 339030 

000000 FICHA 0732 RF 

16000000 

0216.1030105082.114 339030 

000000 FICHA 0821 RF 

16000000 

0221.1312205152.506 339030 

000000 FICHA 0853 RP 

15000000 

0224.0412200042.030 339030 

000000 FICHA 0903 RP 

15000000 

0225.0412200042.164 339030 

000000 FICHA 0976 RP 

15000000 

0225.1545205303.533 339030 

000000 FICHA 1030 RP 

15000000 

0225.2678200502.177 339030 

000000 FICHA 1071 RF 

17080000 

0225.2678200502.177 339030 

000000 FICHA 1071 RP 

15000000 

0228.0824400652.130 339030 

000000 FICHA 1132 RP 

15000000 

0229.2012200042.149 339030 

000000 FICHA 1168 RP 

15000000 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 000035/2025, Pregão 

Eletrônico nº 000012/2025, foi publicado no quadro de avisos 

desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 30 de junho de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 000074/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X GOMES DIESEL LTDA 

Objeto do Contrato:REGISTRO DE PREÇOS DA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 

VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

IMPLEMENTOS DA FROTA MUNICIPAL, COM 

FORNECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 

SOBRE O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR 

LOTE NÃO PODENDO SER SUPERIOR AO 

CONSULTADO NA TABELA TRAZ VALOR, VISANDO 

O ATENDIMENTO QUANTO ÀS URGÊNCIAS DE 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL E CONVENIADOS. 

Vigência:30 de junho de 2025 até 30 de junho de 2026 

Valor Global do Contrato: R$ 535.000,00 (quinhentos e 

trinta e cinco mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

0201.0412200022.007 339030 

000000 FICHA 0022 RP 

15000000 

0201.0618100582.014 339030 

000000 FICHA 0047 RP 

15000000 

0201.0618100712.015 339030 

000000 FICHA 0054 RP 

OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS PESSOAS 

JURÍDICA 
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15000000 

0204.0412300592.024 339030 

000000 FICHA 0142 RP 

15000000 

0206.1212200042.040 339030 

000000 FICHA 0178 RP 

15001001 

0206.1236100332.048 339030 

000000 FICHA 0247 RP 

15001001 

0206.1236100332.049 339030 

000000 FICHA 0255 RP 

15001001 

0206.1236100342.062 339030 

000000 FICHA 0282 RP 

15001001 

0206.1236500302.066 339030 

000000 FICHA 0326 RP 

15001001 

0206.1236500312.070 339030 

000000 FICHA 0334 RP 

15001001 

0207.1012200042.082 339030 

000000 FCIHA 0377 RP 

15001002 

0207.1030105082.094 339030 

000000 FICHA 0444 RP 

15001002 

0207.1030205242.550 339030 

000000 FICHA 0551 RP 

15001002 

0214.1236100332.053 339030 

000000 FICHA 0601 RF 

15400000 

0214.1236100342.063 339030 

000000 FICHA 0609 RF 

15400000 

0214.1236500302.069 339030 

000000 FICHA 0620 RF 

15400000 

0214.1236500312.073 339030 

000000 FICHA 0633 RF 

15400000 

0215.0824300632.137 339030 

000000 FICHA 0652 RF 

16600000 

0215.0824400372.141 339030 

000000 FICHA 0665 RF 

16600000 

0216.1030105082.107 339030 

000000 FICHA 0713 RF 

16000000 

0216.1030105082.109 339030 

000000 FICHA 0732 RF 

16000000 

0216.1030105082.114 339030 

000000 FICHA 0821 RF 

16000000 

0221.1312205152.506 339030 

000000 FICHA 0853 RP 

15000000 

0224.0412200042.030 339030 

000000 FICHA 0903 RP 

15000000 

0225.0412200042.164 339030 

000000 FICHA 0976 RP 

15000000 

0225.1545205303.533 339030 

000000 FICHA 1030 RP 

15000000 

0225.2678200502.177 339030 

000000 FICHA 1071 RF 

17080000 

0225.2678200502.177 339030 

000000 FICHA 1071 RP 

15000000 

0228.0824400652.130 339030 

000000 FICHA 1132 RP 

15000000 

0229.2012200042.149 339030 

000000 FICHA 1168 RP 

15000000 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 000035/2025, Pregão 

Eletrônico nº 000012/2025, foi publicado no quadro de avisos 

desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 30 de junho de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 000073/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X DIEGO AUTOCENTER LTDA 

Objeto do Contrato:REGISTRO DE PREÇOS DA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 

VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

IMPLEMENTOS DA FROTA MUNICIPAL, COM 

FORNECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 

SOBRE O MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR 

LOTE NÃO PODENDO SER SUPERIOR AO 

CONSULTADO NA TABELA TRAZ VALOR, VISANDO 

O ATENDIMENTO QUANTO ÀS URGÊNCIAS DE 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL E CONVENIADOS. 

Vigência: 30 de junho de 2025 até 30 de junho de 2026 

Valor Global do Contrato: R$ 412.000,00 (quatrocentos e 

doze mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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Número da Dotação Nomenclatura 

0201.0412200022.007 339030 

000000 FICHA 0022 RP 

15000000 

0201.0618100582.014 339030 

000000 FICHA 0047 RP 

15000000 

0201.0618100712.015 339030 

000000 FICHA 0054 RP 

15000000 

0204.0412300592.024 339030 

000000 FICHA 0142 RP 

15000000 

0206.1212200042.040 339030 

000000 FICHA 0178 RP 

15001001 

0206.1236100332.048 339030 

000000 FICHA 0247 RP 

15001001 

0206.1236100332.049 339030 

000000 FICHA 0255 RP 

15001001 

0206.1236100342.062 339030 

000000 FICHA 0282 RP 

15001001 

0206.1236500302.066 339030 

000000 FICHA 0326 RP 

15001001 

0206.1236500312.070 339030 

000000 FICHA 0334 RP 

15001001 

0207.1012200042.082 339030 

000000 FCIHA 0377 RP 

15001002 

0207.1030105082.094 339030 

000000 FICHA 0444 RP 

15001002 

0207.1030205242.550 339030 

000000 FICHA 0551 RP 

15001002 

0214.1236100332.053 339030 

000000 FICHA 0601 RF 

15400000 

0214.1236100342.063 339030 

000000 FICHA 0609 RF 

15400000 

0214.1236500302.069 339030 

000000 FICHA 0620 RF 

15400000 

0214.1236500312.073 339030 

000000 FICHA 0633 RF 

15400000 

0215.0824300632.137 339030 

000000 FICHA 0652 RF 

16600000 

OUTROS SERVIÇOS 

TERCEIROS PESSOAS 

JURÍDICA 

0215.0824400372.141 339030 

000000 FICHA 0665 RF 

16600000 

0216.1030105082.107 339030 

000000 FICHA 0713 RF 

16000000 

0216.1030105082.109 339030 

000000 FICHA 0732 RF 

16000000 

0216.1030105082.114 339030 

000000 FICHA 0821 RF 

16000000 

0221.1312205152.506 339030 

000000 FICHA 0853 RP 

15000000 

0224.0412200042.030 339030 

000000 FICHA 0903 RP 

15000000 

0225.0412200042.164 339030 

000000 FICHA 0976 RP 

15000000 

0225.1545205303.533 339030 

000000 FICHA 1030 RP 

15000000 

0225.2678200502.177 339030 

000000 FICHA 1071 RF 

17080000 

0225.2678200502.177 339030 

000000 FICHA 1071 RP 

15000000 

0228.0824400652.130 339030 

000000 FICHA 1132 RP 

15000000 

0229.2012200042.149 339030 

000000 FICHA 1168 RP 

15000000 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 000035/2025, Pregão 

Eletrônico nº 000012/2025, foi publicado no quadro de avisos 

desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 30 de junho de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 janeiro de 2025 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1234, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a rescisão de contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor e o Município de 

Lajinha/MG, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
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CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela 

Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou 

interesse em rescindir o contrato mantido com o Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do 

contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004295/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0218/2025, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e a servidora 

MARIA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA 

CAMPOS, para exercer o cargo de Professor I, a partir de 

26/6/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 26 de junho de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1235, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a rescisão de contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor e o Município de 

Lajinha/MG, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela 

Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou 

interesse em rescindir o contrato mantido com o Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do 

contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004294/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0208/2025, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e a servidora 

MYLLENA ALVES GOULART DE ANDRADE, para 

exercer o cargo de Cuidador Educacional, a partir de 

30/6/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 30 de junho de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1236, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 68, 

inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004298/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor FABIANO SANGI 

DE OLIVEIRA – matrícula nº 067409, do cargo de Agente 

Administrativo, a partir de 7/7/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pelo servidor. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1237, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004297/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora DANIELLA 

DIAS VIEIRA HERMISDORFF, ocupante do cargo de 

Professor I (Cargo 2), lotada na Secretaria Municipal de 
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Educação, pelo período de 26/6/2025 a 25/7/2025, 

correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 9/10/2011 a 9/10/2016. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 26 de junho de 2025. 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1238, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004296/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora DANIELLA 

DIAS VIEIRA HERMISDORFF, ocupante do cargo de 

Professor I (Cargo 1), lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 26/6/2025 a 25/7/2025, 

correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo 

refere-se ao período aquisitivo de 17/10/2009 a 17/10/2014. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as udisposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 26 de junho de 2025. 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1239, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora 

JULIANA ALMEIDA PEREIRA HENRIQUES, ocupante 

do cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo 

corresponde ao 1º (primeiro) quinquênio, adquirido no período 

de 7/2/2020 a 7/2/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1240, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004285/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora 

MÁRCIA MARIA LOPES DE SOUZA VEIGA, ocupante 

do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Obras, 

pelo período de 7/7/2025 a 5/8/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 18/2/2023 a 17/2/2024 e serão 

acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1241, DE 1 DE JULHO DE 2025 
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“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003780/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

MURILO AUGUSTO DA SILVA PENA, ocupante do 

cargo de Gerente de Divisão, lotado na Secretaria Municipal 

de Fazenda, pelo período de 2/7/2025 a 31/7/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 1/7/2024 a 1/7/2025 e serão acrescidas 

do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1242, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação por especialização 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 100 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004284/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder gratificação de especialização acadêmica, 

no percentual de 5% (cinco por cento), ao servidor ALEX 

SANDRO ANTUNIS GOMES, ocupante do cargo de Vigia, 

lotado na Secretaria Municipal de Obras, decorrente da 

conclusão do ensino médio. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1243, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004293/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora DÉBORA GONÇALVES DE 

SOUZA RODRIGUES, ocupante do cargo de Cuidador 

Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 

dias 24/6/2025 a 28/6/2025, para prestar assistência pessoal ao 

seu filho. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 24 de junho de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1244, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Cria a Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

013/2025, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de vagas 

existentes no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso IX, da Constituição 

Federal de 1988 prevê autorização para contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO os princípios norteadores da 

Administração Pública, quais sejam, Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Criar a Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

013/2025, com a finalidade de realizar a seleção de candidatos 

para preenchimento de vagas temporárias previstas no quadro 

de pessoal da Administração Pública Municipal. 

Art. 2º. A comissão criada nos termos do artigo anterior será 

composta pelas seguintes servidores, sob a presidência do 

primeiro: 

I. ANA CAROLINE AZINE REGLY – matrícula nº 

067436;  

II. SANDRO AMBRÓSIO MARTINS ALVIM – matrícula 

nº 067651; 

III. DESIRRÊ DOS SANTOS BRITO – matrícula nº 

067628. 

Parágrafo único. A composição da comissão poderá ser 

alterada a critério da autoridade competente, caso necessário, 

para o adequado desempenho das funções atribuídas. 

Art. 3º. À Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

013/2025 compete: 

I. deliberar sobre a realização do certame; 

II. julgar os casos omissos ou duvidosos referentes à matéria; 

III. coordenar as atividades necessárias ao bom andamento do 

processo de seleção, obedecendo fielmente aos ordenamentos 

legais pertinentes. 

Art. 3º. Os servidores nomeados no art. 2º desta Portaria não 

terão direito a nenhum tipo de gratificação ou vantagem 

financeira adicional pelas funções exercidas, seja de caráter 

permanente ou transitório, salvo quando previsto em lei e 

autorizado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º. As funções desempenhadas pelos servidores 

integrantes da Comissão Especial de Coordenação e 

Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº 

013/2025 são consideradas de relevante interesse público. 

Art. 5º. A Assessoria Jurídica do Município deverá prestar 

apoio aos membros da comissão nas questões que exigirem 

conhecimentos técnicos especializados, emitindo parecer 

jurídico fundamentado sempre que solicitado. 

Art. 6º. Compete aos membros da comissão solicitar junto ao 

Prefeito todos os recursos materiais, humanos e financeiros 

necessários à consecução do objetivo desta Portaria. 

Art. 7º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1245, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004292/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora LUANA WERNER CÂNDIDO, 

ocupante do cargo de Professor II, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, nos dias 24/6/2025 a 23/7/2025, para 

prestar assistência pessoal à sua mãe. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 24 de junho de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1246, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença por motivo de doença 

em pessoa da família e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004291/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 

da família à servidora ROZÂNGELA DE SOUZA, ocupante 

do cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, nos dias 26/6/2025 a 28/6/2025, para prestar 

assistência pessoal à sua filha. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 26 de junho de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1247, DE 1 DE JULHO DE 2025 
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“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

004310/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor JAIRO 

ROBERTO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar 

de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 

pelo período de 7/7/2025 a 5/8/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 5/6/2024 a 5/6/2025 e serão acrescidas 

do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 1248, DE 1 DE JULHO DE 2025 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, para 

apresentação de documentos, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2025, para provimento de vagas 

temporárias no quadro de pessoal dos programas federais ESF, 

CAPS e CRAS e demais unidades do Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO que o respectivo certame foi homologado 

pelo Decreto nº 006, de 19 de fevereiro de 2025; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Leis Ordinárias Municipais nº 1.532/2017, 

1.566/2018 e 1.596/2019, combinadas com suas alterações 

posteriores; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para o cargo declinado, obedecida a ordem de classificação do 

mencionado Processo Seletivo Simplificado, para 

apresentação de documentos: 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Rhuan Pablo Almeida 32º 

Keliane Mantina Silva 

Gonçalves 

33º 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 3 (três) 

dias úteis, a contar de 2/7/2025, para se apresentarem no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º. Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º. O candidato deverá gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º. Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

_________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

§ 4º. Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para o candidato que cumprir na íntegra o disposto no 

art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir o disposto no art. 2º, 

dentro do prazo estabelecido, será desclassificado do certame, 

sendo convocado o próximo candidato na listagem de 

classificação, independentemente de comunicação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e cinco (1/7/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 











































 

 

 

 

 

 

  

  

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- UBS ANDRÉ BATISTA MIRANDA - MICROÁREA 6 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) STATUS DA INSCRIÇÃO 

Ana Luisa Lousada de Freitas Deferida 

    

 

 

Lajinha/MG, 01 de julho de 2025. 
 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 012/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 012/2025 
Lista Preliminar de candidatos inscritos  



 

 

 

 

 

 

    

 

VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS/PARDAS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- UBS ANDRÉ BATISTA MIRANDA - MICROÁREA 6 

 NÃO HOUVE INSCRITOS 

 

  

 
Lajinha/MG, 01 de julho de 2025. 

 

 
ANA CAROLINE AZINE REGLY 

Presidente da Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 
Processo Seletivo Simplificado nº 012/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 012/2025 
Lista Preliminar de candidatos inscritos  



 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2025 
Julgamento dos recursos contra a listagem preliminar de candidatos pelo Prefeito. 

 
 

 

Informo que não houve a interposição de recursos. 
 
Lajinha/MG, 01 de julho de 2025. 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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